
LF:l l'iº. 3.632 DE 28 1.HL ABRIL DF 201 :'. 

"Dispõem sobre a criaçfio do Programa Adote o Verde 110 

M1111icípio tlc S1111l11 li1zi11-MG, e d111111tm.1· pr11v/d{i11cias." 

O Povo do !Vfun idpio de Santa Luzia, l;:slado de Mina;; Gerais. por seus 
rep·resenl:intes legais, aprovü. e eu, Prefeílo Municipal, cm ~cu 11omc:. promulgo :1 seguinte l .ei: 

Art.l º Estará criado no mu111c1pHJ de Saµta Luzia, o ;'l'rogranrn Adoce o 
Verde", que consisle na captação de parccri:is públicas privadas, objetivando a fundação. reforma 
e/ou conM:1vaç5o ele 6rcas verdes púhlicus. 

§ l'' - J\ fundação reforma e/ou conservaçiio de arcas verdes públicas se 

estabelecerá por pc.ssoas físicas ou j urídicas, através de condições cstabckcidas por meio de 
convênio firmado com o Município. 

§2" - Entcncle-~e por Cireas verdes pliblica~: 

l - Parque~ 

t 1- Prnc;a~ 

Ili - Cariteiros 

IV · Jardins 

V - Arcas de: ajardirn1men10 

§ J" Para fins deste projeto de lei usar-se-á o termo Adorante para representar 
qnulqllcr um dos scgui1nc111os d:i sociedade que firm11r parceria intitulada l'rogramn "Adote o 
Verde". 

§ 4" O Poder Executivo, através da Secretil ri a \fonicipal de Meio Ambiente, 

juntamenle com 01 (um) imcgra11tc d11 Cnmi:ssiio de Meio Ambienle, fiscitlizarflo a gcstiio dos 
Adota ntes, <t 'filll de guranlir c1 plll110 .!x i1.t1 de o:xen1çiio dl1 1tludidl1 progr111nii. 

Art.2" Os convênio~ niio poderão >t:r finrn1dos l:Om mais de nm in1 er~ss:1do i.:m 

uma mesma árc11, desde que haju ct111sei1so c1111·c <tS panes. 
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l'nrágrafo ( !nico As responsabilidades ;;erflo solidárias c111 re os possíveis 
Adota me~, estando csics, sujcitos ~~ s;1nçõcs lcp,a is pc:rtinenles aC)s rasos. 

Art.3" fica cs1.ahdedclo que o prazo de com;es~iio aos Adolaotcs será ele 02 ( 
dois ) anos. podendo ser prorrogado, por igua l pcrioclo, a pedido do Ado1a11 w e :m11G11ci<1 clC) f'oclcr 
Exccu1.ivo. 

Art.4° Cada Adotante poderá a seu critérip, contr~t<ir serviços especia lizados 
para a wnscrvação e manulcmçiio d<t área objeto do convênio. 

Art.5" . Será de total e intransferível rcspons~hil i dade dn Município: 

I· Fornecer áreas vcrdes. t:onfonnc dispõem o artigo I" purágraro 2". a ser 
adotado 1u1 região municipal. 

ll-lvlanLer o co111.ra10 exclusivo de adoção. onde o Adotante poderá exp\>r ~lia~ 
placa>;. de publicidade e propaganda indica tivas de q 1a pr1rccria com o Poder Púhlit:o M u ni<:ipa l. 

lll-Fiscalizar as ações dos ado1antcs e reincidir o cnnlralo e111 caso de 
descumprimento. 

Art.6° Será de total c intransferível rn~pofü<(bilidade do Adotante: 

I· Cultivar a conscrvaç<in, limpeza e manutenção cm dia a teor do contrato. 

11-M antcr fu ocionário~ uni l(irm izados, wm todo' os cq li i pamcutos ele scgu rança. 

Ili-Arcar com a totalidade dos encargos trabalhista' dos funcionário~, ~al vo em 
c<iso de trabalho volun1íirio. 

IV-Indicar, confeccionar e dar 111anulenÇIÍI\ 11;1~ plac<is de publidd<tcle e 
propaganda. 

Art.7º Ai; plarns de publicidade e propaga11da do Adotante, inclica tivo.s de sua 
parceria com o Poder Público \fonicipal, devem acata r o~ seguilites cr.itérios, independentemente 
do núniero de parceiros que por ven l.un1 vierem ~ compartilhar·a árca cm qucstáo: 
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l Em áreas de ai.é 1.000 (mil) metro;; qua<lr~1<los sení permitida~ l:olocaçiio de l 
(u111 a) pl;1ca. 

li-Em áreas entre 1.001 (mil e um) e Hl.000 (dez mil ) metro; quad1«1do~ será 
permitida á colocação de 2 (duas) placas. 

lll-Em 3 rca~ c111.re 5.uo 1 ( ci oco mil e u1 11) e rn.ooo (dez mil) metros quadn1dos 
será permitida a cok1c11çiio de 3 (rrê~) placas. 

l V · Em áreas entre Hl.001 ( dez mil e um) metros quadrados será permitida à 
coloc:1c;iiv ele 4 (qu<1lros) placas. 

V-Nos caJlleiros sqmra<los de pisla serií permitida il colocaçl10 de placas 
di.;,tancia<las de J.50 (cento e çjnqücnra) crn (cento e cinqüenta) melros. 

§1" i\s placas aludidas no c11put deste ;irtigo dcveriio obcclccc1· i1 mo<lclo padrão 
c.:~tabelecido pelo Poder Público Municipal. 

§2" /\propaganda relativa inerente 11 adoção deverá restringir-se ás placâs ciladas 
no capu1 clesle artigo. es1andn defe~<> serem csreDclidas fios demais ~quipami.:n1l1S púhlicns 
exis1c111cs na área. 

§3" A explornçilo ele outros tipos de. propaganda, em equipamentos e 111obiliários 
urbanos existentes cm uma (i rea ioteg.rnntc do Programa " Admc o Verde", dependení de prévi<> 
11corclo entre o Adnwnte e o Puder P(Jblico Municipal. 

§ 4°.0 Poder Executivo poclt! r;í estabelecer c,rilério diferenciado para a colocação 
tle placas indicativas de parcerias relativas a parques. 

Art.I!" Fica au lorizadu au l'oder Executivo, estabelecer a seu critério. a 
conccssào de ince111.i vos riscai~ em beneficio aos i\clotamcs, ele forma a assegurar a plena execução 
<ln Pmgrnmi1 '' Adote o Verde". 

Arl.9" Toda e qualquer impla lll<l\(iio ou modific11ção das escruwras existentes. 
relativas às {tr(!a~ adola<h1s. devcrfl~) ~cr a1111l.is,1das e aprnvmdi1s pelo Poder Público Ylunicipnl , 

atrav~s de seus se t ore~ p<:rtinentcs. 

Parágrafo ·t nico - As benfeitorias resultantes elas inlcrvcnçõcs de que trata o 
capul de~te artigo serito incorporadas ao palrimônio do Mur1icípio, ~em diwi1n a imlt.:tlização nu 
re1enc,;ão por paitc cio A.clota11t.:. 
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Art.1 O" -F~sla lei entro cm vigor mt dal:i de s t! <l publicação 

Art.11°-Revogam-sc as clisposiçôes adversa~. 

M unicípio de Santa Luzi;1, 28 de abril de 2015. 

C~-
CARLOs A.LU.ERTO PARRTLLO CA l.lXTO 

PRRFF.ITO IVIUN1ClPAL 
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